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MINISTÉRIO DA FAZENDA
SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

4 ç-	 QUINTA CÂMARA

Processo n°	 35465.000865/2005-14

Recurso n°	 142.662 Voluntário

Matéria	 Aferição Indireta

Acórdão n°	 205-00.758

Sessão de	 02 de julho de 2008

Recorrente IGE INSTALADORA GERAL DE ELETRICIDADE LTDA

Recorrida	 DRF em SÃO PAULO - SP

Assumo: CONIRIBUIÇõES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS

Período de apuração: 01/05/1995 a 30/03/2003

DECADÊNCIA.. INCRA. ACRÉSCIMOS LEGAIS. SAT - SEGURO
DE ACIDENTE DE TRABALHO JUROS E MULTA. TAXA SELIC.

Em se tratando de contribuição destinada à Seguridale Social, o prazo para a constituição
do crédito tributário pelo lançamento, é de cinco anos a contar do primeiro dia do exercício
seguinte àquele em que o credito poderia ter sido constituído.

É devida a contnbuição previdenciária incidente sobre as remuneraçê'es pagas ou
aditadas a segurados empregados nos termos dos art. 22, incisos I e II, art. 28, inciso I,
art. 30, incisa I, `1)', art. 94 da lei 8212/91 e alterações posteriores.

Na ausência de dados concretos ante a recusa ou sonegação de qualquer documento
relacionado às contribuições previdendárias, ou sua apresentação deficiente, o INSS pode
inscrever de oficio iniportância que reputarem devida, cabendo à empresa o ônus da prova
em contrário - inteligência do art. 33, §3° da Lei 8212/91 e alterações posteriores.

É legítima a cobrança da oantribuição" para o INCRA das empresas urbanas, sendo
inclusive desnecessária a vinculação ao sistema deprevidência rural.

É cabívd a cobrança de juros de mora sobre os delitos para com a União decorrentes de
tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil com
base na taxa referencial do Sistema Especial de Liquidaçâo' e Custódia - SFLIC para
títulos federais.

Recurso Voluntário Provido em Parte.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
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ACORDAM os membros da quinta câmara do segundo conselho de
contribuintes, Por unanimidade de votos acatada a preliminar de decadência de parte do
período lançado com indai ,• to no artigo 150, §4° do CTN para provimento parcial e no
mérito, mantidos os d • •	 e es lançados, nos termos do voto do relator

JULIO

•
d'en.%
A 'n VIEIRA GOMES

PRESID TE

•

,

4 III)
DAMIÃO CORDEIRO DE MORAES

Relator

•

•

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros Marco Andre
Ramos Vieira, Marcelo Oliveira, Manoel Coelho Arruda Junior, Liege Lacroix Thomasi,
Adriana Sato, Renata Souza Rocha (Suplente).

-
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Relatório

1. Trata-se de crédito lançado pela fiscalização contra a empresa IGE
Instaladora Geral de Eletricidade Ltda, referente a contribuições sociais devidas pelos
segurados empregados, parte da empresa, ao Seguro de Acidente do Trabalho (até a
competência 06/1997), para o financiamento dos beneficios concedidos em razão do grau de
incidência de incapacidade laborativa decorrentes dos riscos ambientais do trabalho (a partir de
07/1997) e as destinadas a terceiros (Salário Educação, INCRA, SENAI, SESI, SEBRAE),
incidentes sobre as remunerações pagas aos segurados empregados, bem como as diferenças e
acréscimos legais apurados sobre os recolhimentos efetuados no período compreendido entre
01/1994 a 03/2003.

2. A empresa impugnou tempestivamente o lançamento nos ten-nos de petição e
documentos de fls. 126/317.

3. A decisão de primeira instância julgou procedente o lançamento, conforme a
ementa abaixo transcrita:

"CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. CUSTEIO. DECADÊNCIA.
AFERIÇÃO INDIRETA. ACRÉSCIMOS LEGAIS — JUROS E MULTA.

-É devida a contribuição previdenciária incidente sobre as
remunerações pagas/creditadas a segurados empregados nos termos
dos art. 22, incisos I e II, art. 28, inciso I, art. 30, inciso L `b', art. 94
da lei 8.212/91 e alterações posteriores.

- Em se tratando de contribuição destinada à Seguridade Social, o
prazo para a constituição do crédito tributário pelo lançamento, é de
dez anos a contar do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que
o crédito poderia ter sido constituído.

- Na ausência de dados concretos ante a recusa ou sonegação de
qualquer documento, ou sua apresentação deficiente, o INSS pode
inscrever de oficio inzportância que reputarem devida, cabendo à
empresa o ónus da prova em contrário — inteligência do art. 33, §3" da
Lei 8.212/91 e alterações posteriores.

- Art. 35 Lei 8.212 de 1991 — Vencido o débito tributário e não pago,
sujeita-se o inadimplente aos acréscimos previstos na legislação
vigente à data da ocorrência do fato gerador.

- Art. 34 da Lei 8.212 de 1991 — As contribuições em atraso estão
sujeitas a juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de
Liquidação e de Custódia — SELIC.

LANÇAMENTO PROCEDENTE."

4. Inconformado com o decisum, o contribuinte interpôs recurso voluntário,
aduzindo, em síntese, o seguinte:

a) preliminan-nente, a decadência qüinqüenal referente a parte do débito lançado;
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b) inexistência de prova quanto a origem do débito, pois nos autos não está
demonstrada a origem da 'penalidade',

c) a relação exaustiva e genérica de leis no anexo "Dispositivos Legais" cerceia
o direito de defesa da recorrente e impõe a nulidade do lançamento fiscal;

d) possibilidade de apreciação da constitucionalidade de leis na esfera
administrativa;

e) no mérito, defende a necessidade de emenda à constituição para inclusão do
'pró-labore' e remuneração de autônomos ou avulsos no art. 195;

O inconstitucionalidade do SAT; ilegalidade na apuração dos riscos ambientais
inerentes à atividade preponderante da empresa, urna vez que a contribuição
devida a título de SAT deve ter sua aplicação discriminada quanto à atividade
realizada pelos vários grupos de trabalhadores que compõem a empresa;

g) inconstitucionalidade das contribuições para o INCRA;

h) a contribuição ao SEBRAE é devida apenas pelas empresas comerciais, pois
somente garantem benefícios aos comerciários;

i) impossibilidade de aplicação da taxa selic como taxa de juros moratórios;

j) que a cobrança de multa, além de ilegal, fere os princípios constitucionais da
capacidade contributiva e o direito de propriedade, merecendo, portanto, ser
reduzida.

5. As contra-razões do fisco pugnam pela manutenção da decisão monocrática.

6. Em assentada anterior, a então 48 Câmara de Julgamento do Conselho de
Recursos da Previdência Social — CRPS determinou o retorno dos autos à origem para que o
contribuinte comprovasse o depósito recursal prévio de 30%. O recorrente não se manifestou e
os autos retornaram para análise desta Câmara.

É o relatório.

a
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Voto

Conselheiro DAMIÃO CORDEIRO DE MORAES, Relator

DOS PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE

1. Conheço do recurso voluntário, uma vez que atende aos pressupostos de
admissibilidade, e passo ao exame das questões preliminares suscitadas pelo recorrente.

DAS QUESTÕES PRELIMINARES

2. Preliminarmente, alega o recorrente a decadência qüinqüenal referente a parte
do débito lançado.

3. O Supremo Tribunal Federal — STF, resolvendo a discussão existente sobre o
prazo decadencial para a cobrança das contribuições previdenciárias declarou a
inconstitucionalidade do art. 45 da Lei n.° 8.212/91 e editou a Súmula Vinculante n.° 8, verbis:

"São inconstitucionais o parágrafo único do artigo 5" do Decreto-Lei
n." 1.569/1977 e os artigos 45 e 46 da Lei n." 8.212/91, que tratam de
prescrição e decadência de crédito tributário."

4. Sendo assim, razão assiste ao contribuinte, uma vez que o lançamento
alcançou fatos geradores anteriores ao período de cinco anos da data da notificação e devem
ser decotados do presente lançamento.

5. Por todo o exposto, dou provimento parcial ao recurso para afastar a cobrança
dos crédito lançados, abrangidos pelo prazo decadencial qüinqüenal.

DA ORIGEM DO DÉBITO

6. Ainda em sede de preliminar, alega a empresa inexistência de prova quanto à
origem do débito. Segundo a recorrente não restou nos autos demonstrada a origem da
'penalidade'.

7. Neste ponto, razão não assiste à recorrente. Nos termos do relatório fiscal de
fls. 115/123, os valores lançados foram apurados mediante aferição indireta tendo em vista que
o contribuinte não apresentou os documentos devidamente solicitados pela fiscalização para a
efetivação do procedimento fiscalizatório.

8. E os valores foram obtidos através do confronto do total das remunerações
(massa salarial) declaradas nas RAIS —Relação Anual de Informações Sociais e nas GFIP 's —
Guias de Recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço de Informações à
Previdência Social, com os recolhimentos efetuados no "conta-corrente' da empresa.

9. De maneira que o relatório fiscal e os documentos anexos à presente
notificação registram claramente a origem do débito e possibilitam ao contribuinte o exercício
à ampla defesa.

DAS QUESTÕES DE INCONSTITUCIONALIDADE

kl)))	 5
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10. Quanto à alegação de inconstitucionalidade, ressalta-se que a apreciação de
matéria constitucional em tribunal administrativo exacerba sua competência originária que é a
de órgão revisor dos atos praticados pela Administração, bem como invade competência
atribuída especificamente ao Judiciário pela Constituição Federal. No Capítulo III do Título IV,
especificamente no que trata do controle da constitucionalidade das normas, observa-se que o
constituinte teve especial cuidado ao definir quem poderia exercer o controle constitucional das
normas jurídicas. Decidiu que caberia exclusivamente ao Poder Judiciário exercê-la,
especialmente ao Supremo Tribunal Federal.

11. Permitir que órgãos colegiados administrativos reconhecessem a
constitucionalidade de normas jurídicas seria infringir o disposto na própria Constituição
Federal, padecendo, portanto, a decisão que assim o fizer, ela própria, de vício de
constitucionalidade, já que invadiu competência exclusiva de outro Poder.

12. O professor Hugo de Brito Machado in "Mandado de Segurança em Matéria
Tributária", Ed. Revista dos Tribunais, páginas 302/303, assim concluiu:

"A conclusão mais consentânea com o sistema jurídico brasileiro
vigente, portanto, há de ser no sentido de que a autoridade
administrativa não pode deixar de aplicar unia lei por considerá-la
inconstitucional, ou mais exatamente, a de que a autoridade
administrativa não tenz competência para decidir se uma lei é, ou não é
inconstitucional."

13. Ademais, como da decisão administrativa não cabe recurso obrigatório ao
Poder Judiciário, em se permitindo a declaração de inconstitucionalidade de lei pelos órgãos
administrativos judicantes, as decisões que assim a proferissem não estariam sujeitas ao crivo
do Supremo Tribunal Federal que é a quem compete, em grau de definitividade, a guarda da
Constituição. Poder-se-ia, nestes casos, ter a absurda hipótese de o tribunal administrativo
declarar detenninada norma inconstitucional e o Judiciário, em manifestação do seu órgão
máximo, pronunciar-se em sentido inverso.

14. Por essa razão é que através de seu Regimento Interno e Súmula, os
Conselhos de Contribuintes se auto-impuseram com regra proibitiva nesse sentido:

Portaria MF n° 147, de 25/06/2007 (que aprovou o Regimento Interno dos
Conselhos de Contribuintes):

Art. 49. No julgamento de recurso voluntário ou de oficio, fica vedado aos
Conselhos de Contribuintes afastar a aplicação ou deixar de observar
tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de
inconstitucionalidade.

Súmula 02 do Segundo Conselho de Contribuintes, publicada no
DOU de 26/09/2007:

"O Segundo Conselho de Contribuintes não é competente para se
pronunciar sobre a inconstitucionalidade de legislação tributária"

15. Assim, rejeito também esta preliminar e passo a examinar as demais
questões recursais devolvidas a esta Câmara.

DO MÉRITO - SAT — SEGURO DE ACIDENTE DE TRABALHO
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16. Embora já expresso acima que o Segundo Conselho de Contribuintes não é
competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de legislação tributária, faço
algumas considerações sobre a legalidade da cobrança do SAT — Seguro de Acidente de
Trabalho.

17. A exigência da contribuição para o financiamento dos beneficios concedidos
em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente de riscos ambientais do
trabalho é prevista no art. 22, II da Lei n ° 8.212/1991, alterada pela Lei n ° 9.732/1998, nestas
palavras:

Art.22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade
Social, além do disposto no art. 23, é de:

II - para o financiamento do beneficio previsto nos arts. 57 e 58 da Lei
n" 8.213, de 24 de julho de 1991, e daqueles concedidos em razão do
grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos
ambientais do trabalho, sobre o total das remunerações pagas ou
creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados e
trabalhadores avulsos: (Redação dada pela Lei n" 9.732, de 11/12/98)

a) I% (um por cento) para as empresas em cuja atividade
preponderante o risco de acidentes do trabalho seja considerado leve;

b) 2% (dois por cento) para as empresas em cuja atividade
preponderante esse risco seja considerado médio;

c) 3% (três por cento) para as empresas em cuja atividade
preponderante esse risco seja considerado grave.

18. Regulamenta o dispositivo acima transcrito o art. 202 do Regulamento da
Previdência Social, aprovado pelo Decreto n° 3.048/1999, com alterações posteriores, nestas
palavras:

Art.202. A contribuição da empresa, destinada ao financiamento da
aposentadoria especial, nos termos dos arts. 64 a 70, e dos benefícios 	 ,41

•• cáncedidos em i razão do grau de incidência de incapacidade laborativa
decorrente dos riscos ambientais do trabalho corresponde à aplicação
dos seguintes percentuais, incidentes sobre o total da remuneração
paga, devida ou creditada a qualquer titulo, no decorrer do mês, ao
segurado empregado e trabalhador avulso:

I - um por cento para a empresa em cuja atividade preponderante o
risco de acidente do trabalho seja considerado leve;

II - dois por cento para a empresa em cuja atividade preponderante o
risco de acidente do trabalho seja considerado médio; ou

III - três por cento para a empresa em cuja atividade preponderante o
risco de acidente do trabalho seja considerado grave.

§ I" As aliquotas constantes do caput serão acrescidas de doze, nove
ou seis pontos percentuais, respectivamente, se a atividade exercida
pelo segurado a serviço da empresa ensejar a concessão de

7
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aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de
contribuição.

§ 2" O acréscimo de que trata o parágrafo anterior incide
exclusivamente sobre a remuneração do segurado sujeito às condições
especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade fisica.

§ 3" Considera-se preponderante a atividade que ocupa, na empresa, o
maior número de segurados empregados e trabalhadores avulsos.

,sç 4" A atividade econômica preponderante da empresa e os respectivos
riscos de acidentes do trabalho compõem a Relação de Atividades
Preponderantes e correspondentes Graus de Risco, prevista no Anexo
V.

§ 5" O enquadramento no correspondente grau de risco é de
responsabilidade da empresa, observada a sua atividade econômica
preponderante e será feito mensalmente, cabendo ao Instituto Nacional
do Seguro Social rever o auto-enquadramento em qualquer tempo.

§ 10. Será devida contribuição adicional de doze, nove ou seis pontos
percentuais, a cargo da cooperativa de produção, incidente sobre a
remuneração paga, devida ou creditada ao cooperado .filiado, na
hipótese de exercício de atividade que autorize a concessão de
aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de
contribuição, respectivamente. (Redação dada pelo Decreto n"
4.729/2003)

§ 11. Será devida contribuição adicional de nove, sete ou cinco pontos
percentuais, a cargo da empresa tomadora de serviços de cooperado
filiado a cooperativa de trabalho, incidente sobre o valor bruto da nota
.fiscal ou fatura de prestação de serviços, conforme a atividade
exercida pelo cooperado permita a concessão de aposentadoria
especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição,
respectivamente. (Redação dada pelo Decreto n" 4.729/2003) 	 :441

§ 12. Para os .fins do § 11, será emitida nota fiscal ou fatura de
prestação de serviços especifica para a atividade exercida pelo
cooperado que permita a concessão de aposentadoria especial.
(Redação dada pelo Decreto 11" 4.729/2003).

19. Quanto ao Decreto 612/92 e posteriores alterações (Decretos 2.173/97 e
3.048/99) que, regulamentando a contribuição em causa, estabeleceram os conceitos de
"atividade preponderante" e "grau de risco leve, médio ou grave", repele-se a argüição de
contrariedade ao principio da legalidade, uma vez que a lei fixou padrões e parâmetros,
deixando para o regulamento a delimitação dos conceitos necessários à aplicação concreta da
norma. Nesse sentido já decidiu o STF, no RE n ° 343.446-SC, cujo relator foi o Min. Carlos
Velloso, em 20.3.2003, cuja ementa transcrevo:

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO: SEGURO DE
ACIDENTE DO TRABALHO - SÃ T. LEI 7.787/89, ARTS. 3" E 4"; LEI
8.212/91, ART. 22, II, REDAÇÃO DA LEI 9.732/98. DECRETOS

8
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612/92, 2.173/97 E 3.048/99. C.F., ARTIGO 195, § 4"; ART. 154, II;
ART. 5", 11; ART. 150,1

1. - Contribuição para o custeio do Seguro de Acidente do Trabalho -
SAT: Lei 7.787/89, art. 3`; II; Lei 8.212/91, art. 22, II: alegação no
sentido de que são ofensivos ao art. 195, § 4", c/c art. 154, I, da
Constituição Federal: improcedência. Desnecessidade de observância
da técnica da competência residual da União, C.F., art. 154, I.
Desnecessidade de lei complementar para a instituição da contribuição
para o SAT.

- O art. 3", II, da Lei 7.787/89, não é ofensivo ao princípio da
igualdade, por isso que o art. 4" da mencionada Lei 7.787/89 cuidou de
tratar desigualmente aos desiguais.

IIL - As Leis 7.787/89, art. 3", II, e 8.212/91, art. 22, II, definem,
satisfatoriamente, todos os elementos capazes de fazer nascer a
obrigação tributária válida. O fato de a lei deixar para o regulamento
a complementaçã o dos conceitos de "atividade preponderante" e "grau
de risco leve, médio e grave", não implica ofensa ao princípio da
legalidade genérica, C.F., art. 5", II, e da legalidade tributária, C.F.,
art. 150, 1

IV - Se o regulamento vai além do conteúdo da lei, a questão não é de
inconstitucionalidade, mas de ilegalidade, matéria que não integra o
contencioso constitucional.

V. - Recurso extraordinário não conhecido."

20. Assim, os conceitos de atividade preponderante e grau risco de acidente de
trabalho não precisariam estar definidos em lei, o Regulamento é ato normativo suficiente para
definição de tais conceitos, uma vez que são complementares e não essenciais na definição da
exação.

Tambéin não merece prosperar o argumento de que a cobrança ao SAT
ofenderia o princípio da isonomia, uma vez que o art. 22, § 3" da Lei n
° 8.212/1991 previa que, com base em estatísticas de acidente de
trabalho, poderia haver alteração no enquadramento da empresas para
.fins de contribuição em relação aos acidentes de trabalho.

21. Feitas estas considerações, entendo que o lançamento não merece retificação
no tocante a cobrança das contribuições para o SAT.

DAS CONTRIBUIÇÕES PARA O INCRA

22. Quanto às empresas urbanas terem que recolher contribuição destinada ao
INCRA, não há óbice normativo para tal exação. Não se olvida que a contribuição destinada ao
INCRA tenha natureza distinta das contribuições sociais da Seguridade Social. As
competências do INCRA são atribuídas pela sua lei de criação e o Estatuto da Terra:

DECRETO-LEI N" 1.110, DE 9 DE JULHO DE 1970.

Regulamento Cria o Instituto Nacional de Colonização e Reforma
Agrária (INCRA), extingue o Instituto Brasileiro de Reforma Agrária, o

9
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Instituto Nacional de Desenvolvimento Agrário e o Grupo Executivo da
Reforma Agrária e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 55, item I, da Constituição,

DECRETA:

Art. 1" É criado o Instituto Nacional de Colonização e Reforma
Agrária (INCRA), entidade autárquica, vinculada ao Ministério da
Agricultura, com sede na Capital da República.

Art. 2" Passam ao INCRA todos os direitos, competência, atribuições e
responsabilidades do Instituto Brasileiro de Reforma Agrária (IBRA),
do Instituto Nacional de Desenvolvimento Agrário (INDA) e do Grupo
Executivo da Reforma Agrária (GERA), que .ficam extintos a partir da
posse do Presidente do novo Instituto.

LEI N" 4.504, DE 30 DE NOVEMBRO DE 1964.

Dispõe sobre o Estatuto da Terra, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, Faço saber que o Congresso
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 37. São órgãos específicos para a execução da Reforma Agrária:
(Redação dada pela Decreto Lei n" 582, de 1969) 

I - O Grupo Executivo da Reforma Agrária (GERA); (Redação dada
pela Decreto Lei n°582, de 1969) 

11 - O Instituto Brasileiro de Reforma Agrária (IBRA), diretamente, ou
através de suas Delegacias Regionais; (Redação dada pela Decreto Lei
n°582, de 1969) 

III - as Comissões Agrárias. (Redação dada pela Decreto Lei n" 582, 
de 1969) 

Art. 43. O Instituto Brasileiro de Reforma Agrária promoverá a
•	 realização de estudos para o zoneamento do país em regiões

1110,homogêneas do ponto de vista sócio-econômico e das características
da estrutura agrária, visando a definir:

I - as regiões críticas que estão exigindo reforma agrária com
progressiva eliminação dos minifúndios e dos latifúndios.;

II - as regiões em estágio mais avançado de desenvolvimento social e
econômico, em que não ocorram tenções nas estruturas demográficas e
agrárias;

III - as regiões já economicamente ocupadas em que predomine
economia de subsistência e cujos lavradores e pecuaristas careçam de
assistência adequada;

IV - as regiões ainda em fase de ocupação econômica, carentes de
programa de desbravamento, povoamento e colonização de áreas
pioneiras.

10
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Art. 74. É criado, para atender às atividades atribuídas por esta Lei ao
Ministério da Agricultura, o Instituto Nacional do Desenvolvimento
Agrário (INDA), entidade autárquica vinculada ao mesmo Ministério,
com personalidade jurídica e autonomia financeira, de acordo com o
prescrito nos dispositivos seguintes:

1- o Instituto Nacional do Desenvolvimento Agrário tem por finalidade
promover o desenvolvimento rural nos setores da colonização, da
extensão rural e do cooperativismo;

- o Instituto Nacional do Desenvolvimento Agrário terá os recursos e
o patrimônio definidos na presente Lei;

III - o Instituto Nacional do Desenvolvimento Agrário será dirigido por
uni Presidente e um Conselho Diretor, composto de três membros, de
nomeação do Presidente da República, mediante indicação do Ministro

•	 da Agricultura;

IV - Presidente do Instituto Nacional do Desenvolvimento Agrário
integrará a Comissão de Planejamento da Política Agrícola;

•••

23. A contribuição ao INCRA não alcança exclusivamente a produção rural,
conforme sua lei de instituição, que relaciona atividades industriais que podem ser
desenvolvidas tanto no meio rural como nas regiões urbanas:

DECRETO-LEI N" 1.146, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1970.

Consolida os dispositivos sôbre as contribuições criadas pela Lei
número 2.613, de 23 de setembro de 1955 e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 55, item II, da Constituição,

DECRETA:

Ari 1" As contribuições criadas pela Lei n°2.613, de 23 de setembro 1955,
mantidos nos têrmos deste Decreto-Lei, são devidas de acôrdo com o
artigo 6" do Decreto-Lei n°582, de 15 de maio de 1969, e com o artigo 2" do
Decreto-Lei n" 1.110, de 9 julho de 1970:

- Ao Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA:

I - as contribuições de que tratam os artigos 2" e 5" dêste Decreto-Lei;

2 - 50% (cinqüenta por cento) da receita resultante da contribuição de
que trata o art. 3" déste Decreto-lei.

- Ao Fundo de Assistência do Trabalhador Rural - FUNRURAL, 50%
(cinqüenta por cento) da receita resultante da contribuição de que
trata o artigo 3" dêste Decreto-lei.

Art 2"A contribuição instituída no " caput "do artigo 5" da Lei número
2.613, de 23 de setembro de 1955, é reduzida para 2,5% (dois e meio
por cento), a partir de 1" de janeiro de 1971, sendo devida sare a
soma da filha mensal dos salários de contribuição previdenciária dos

II
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seus empregados pelas pessoas naturais e jurídicas, inclusive
cooperativa, que exerçam as atividades abaixo enumeradas:

I - Indústria de cana-de-açúcar;

- Indústria de laticínios;

III - Indústria de beneficiamento de chá e de mate;

IV - Indústria da uva;

V - Indústria de extração e beneficiamento de fibras vegetais e de
descaro çamento de algodão;

VI- Indústria de beneficiamento de cereais;

VII - Indústria de beneficiamento de café;

VIII - Indústria de extração de madeira para serraria, de resina, lenha
e carvão vegetal;

IX - Matadouros ou abatedouros de animais de quaisquer espécies e
charqueadas.

24. Nesse sentido é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, que
também se consolidou no Supremo Tribunal Federal:

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA -
CONTRIBUIÇÃO PARA O FUNRURAL E INCRA - EMPRESA
URBANA - LEGALIDADE - ORIENTAÇÃO DESTA PRIMEIRA
SEÇÃO, SEGUINDO A JURISPRUDÊNCIA DO STF - RECURSO
NÃO ADMITIDO - SÚMULA 168/STJ - AGRAVO REGIMENTAL -
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO DOS FUNDAMENTOS DA DECISÃO
AGRAVADA - MERA REPETIÇÃO DAS RAZÕES DOS EMBARGOS
DE DIVERGÊNCIA - IRRESIGNAÇÃO MANIFESTAMENTE
INFUNDADA - RECURSO NÃO CONHECIDO, COM APLICAÇÃO
DE MULTA.

I. Nos termos da orientação desta Primeira Seção e do Supremo
Tribunal Federal, é legitimo o recolhimento da contribuição social
para o FUNRURAL e INCRA pelas empresas urbanas. Considerando
que o acórdão embargado corroborou esse entendimento, correta é a

A,4,1aplicação da Súmula 168 desta Corte Superior.

2. Não tendo a agravante rebatido especificamente os fimdamentos da
decisão recorrida, limitando-se a reproduzir as razões oferecidas nos
embargos de divergência, é inviável o conhecimento do recurso.

3. Tratando-se de agravo interno manifestamente infundado, impõe-se
a condenação da agravante ao pagamento de multa de 10% (dez por
cento) sobre o valor corrigido da causa, nos termos do art. 557, ssç 2",
do Código de Processo Civil.

4. Agravo interno não conhecido, com aplicação de multa.

12
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(AgRg nos EREsp 530802/GO. Primeira Seção. Relatora Ministra
DENISE ARRUDA. Julgamento 13/04/2005. DJ 09/05/2005, p. 291)
(sem grifos no original).

25. Veja-se, também, a ementa no Agravo Regimental do Recurso
Extraordinário de n ° 211.190, publicado no Diário da Justiça em 29 de novembro de 2002:

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO
EXTRAORDINÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DESTINADA A
FINANCIAR O FUNRURAL. VIOLAÇÃO DO PRECEITO INSCRITO
NO ARTIGO 195 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ALEGAÇÃO
INSUBSISTENTE. A norma do artigo 195, caput, da Constituição
Federal, preceitua que a seguridade social será financiada por toda a
sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante
recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios, sem expender qualquer
consideração acerca da exigibilidade de empresa urbana da
contribuição social destinada a financiar o FUNRURAL. Precedentes.
Agravo regimental não provido.

26. Sem razão, portanto, a empresa em suas argumentações.

DAS CONTRIBUIÇÕES PARA O SEBRAE

27. A seu turno, argumenta a recorrente que a contribuição para o SEBRAE é
devida apenas pelas empresas comerciais, pois somente garantem beneficios aos comerciários.

28. Não obstante ao bom arrazoado trazido em suas razões recursais, razão não
assiste ao contribuinte.

29. Em relação à contribuição destinada ao SEBRAE, segue ementa do
entendimento firmado pelo TRF da 4a Região:

Tributário — Contribuição ao Sebrae — Exigibilidade. I. O adicional
destinado ao Sebrae (Lei n" 8.029/90, na redação dada pela Lei n"
8.154/90) constitui simples majoração das alíquotas previstas no
Decreto-Lei n" 2.318/86 (Sena!, Senac, Sesi e Sesc), prescindível,
portanto, sua instituição por lei complementar. 2. Prevê a Magna
Carta tratamento mais favorável às micro e pequenas empresas para
que seja promovido o progresso nacional. Para tanto submete à exação
pessoas jurídicas que não tenham relação direta com o incentivo. 3. 	

4114Precedente da I" Seção desta Corte (EIAC n 2000.04.01.106990-9).

ACÓRDÃO: Vistos e relatados estes autos entre as partes acima
indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da
4" Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos
do relatório, voto e notas taquigráficas que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado. Porto Alegre, 17 de junho de 2003.
(TRF 4" R — 2" T — Ac. n" 2001.70.07.002018-3 — Rel. Dirceu de
Almeida Soares — DJ 9.7.2003 —p. 274)

30. No mesmo sentido se consolidou a jurisprudência no STJ, conforme ementa
do Agravo Regimental no Agravo de Instrumento de n ° 840946 / RS, publicado no Diário da
Justiça em 29 de agosto de 2007:

er-	
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TRIBUTÁRIO — CONTRIBUIÇÕES AO SESC, AO SEBRAE E AO
SENAC RECOLHIDAS PELAS PRESTADORAS DE SERVIÇO —
PRECEDENTES.

1. A jurisprudência renovada e dominante da Primeira Seção e da
Primeira e da Segunda Turma desta Corte se pacificou no sentido de
reconhecer a legitimidade da cobrança das contribuições sociais do
SESC e SENAC para as empresas prestadoras de serviços.

2. Esta Corte tem entendido também que, sendo a contribuição ao
SEBRAE mero adicional sobre as destinadas ao SESC/SENAC, devem
recolher aquela contribuição todas as empresas que são contribuintes
destas.

3. Agravo regimental improvido.

31. Por fim, assim também vem entendendo o Supremo Tribunal Federal,
conforme julgamento dos Embargos de Declaração no Agravo de Instrumento n ° 518.082,
publicado no Diário da Justiça em 17 de junho de 2005, cuja ementa é abaixo transcrita:

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS À
DECISÃO DO RELATOR: CONVERSÃO EM AGRAVO
REGIMENTAL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO.
CONTRIBUIÇÃO: SEBRAE: CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO
NO DOMÍNIO ECONÔMICO. Lei 8.029, de 12.4.1990, art. 8", § 3".
Lei 8.154, de 28.12.1990. Lei 10.668, de 14.5.2003. CF, art. 146, III;
art. 149; art. 154, I; art. 195, § 4° 1. - Embargos de declaração opostos
à decisão singular do Relator. Conversão dos embargos em agravo
regimental. II. - As contribuições do art. 149, CF contribuições sociais,
de intervenção no domínio econômico e de interesse de categorias
profissionais ou econômicas posto estarem sujeitas à lei complementar
do art. 146, III, CF, isso não quer dizer que deverão ser instituídas por
lei complementar. A contribuição social do art. 195, § 4", CF,
decorrente de "outras fontes", é que, para a sua instituição, será
observada a técnica da competência residual da União: CF, art. 154, I,
ex vi do disposto no art. 195, § 4". A contribuição não é imposto. Por
isso, não se exige que a lei complementar defina a sua hipótese de
incidência, a base imponível e contribuintes: CF, art. 146, III, a.
Precedentes: RE 138.284/CE, Ministro Carlos Venoso, RTJ 143/313; 	 1

RE 146.733/SP, Ministro Moreira Alves, RTJ 143/684. HL - A
contribuição do SEBRAE Lei 8.029/90, art. 8", § 3`), redação das Leis
8.154/90 e 10.668/2003 é contribuição de intervenção no domínio	 A ti
econômico, não obstante a lei a ela se referir como adicional às
alíquotas das contribuições sociais gerais relativas às entidades de que
trata o art. 1" do DL 2.318/86, SESI, SENAI, SESC, SENAC. Não se
inclui, portanto, a contribuição do SEBRAE no rol do art. 240, CF. IV.
- Constitucionalidade da contribuição do SEBRAE.
Constitucionalidade, portanto, do § 3" do art. 8" da Lei 8.029/90, com a
redação das Leis 8.154/90 e 10.668/2003. V. - Embargos de declaração
convertidos em agravo regimental. Não provimento desse.

32. Por tudo, não procede o argumento da recorrente de que as contribuições
destinadas ao SEBRAE somente podem ser exigidas de microempresas e de empresas de
pequeno porte.
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7
DA TAXA SELIC

33. Insurge-se a recorrente contra a aplicação da taxa SELIC como taxa de juros
moratórios.

34. Registre-se, porque importante, que a legislação de regência, sobretudo a Lei
n° 8.212/91, afasta literalmente os argumentos erguidos pelo recorrente. De fato, as
contribuições sociais arrecadadas estão sujeitas à incidência da taxa referencial SELIC -
Sistema Especial de Liquidação e de Custódia, nos termos do artigo 34 da Lei n° 8.212/91:

Art. 34. As contribuições sociais e outras importâncias arrecadadas
pelo INSS, incluídas ou não em notificação fiscal de lançamento, pagas
com atraso, objeto ou não de parcelamento, ficam sujeitas aos juros
equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de
Custódia - SELIC, a que se refere o art. 13 da Lei o" 9.065, de 20 de
junho de 1995, incidentes sobre o valor atualizado, e multa de mora,
todos de caráter irrelevável. (Restabelecido com redação alterada pela
MP n" 1.571/97, reeditada até a conversão na Lei n" 9.528/97. A
atualização monetária foi extinta, para os fatos geradores ocorridos a
partir de 01/95, conforme a Lei n" 8.981/95. A multa de mora esta
disciplinada no art. 35 desta Lei)

35. A propósito, convém mencionar que o Segundo Conselho de Contribuintes
aprovou a Súmula n° 03, nos seguintes termos:

SÚMULA N" 3 É cabível a cobrança de juros de mora sobre os débitos
para com a União decorrentes de tributos e contribuições
administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil com base
na taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia —
Selic para títulos federais.

36. Nesse contexto, correta a aplicação da taxa SELIC como juros de mora, com
fulcro no artigo 34 da Lei n°8.212/91.

DA MULTA MORATÓRIA

37. Por fim, defende a empresa que a cobrança de multa, além de ilegal, fere os
princípios constitucionais da capacidade contributiva e o direito de propriedade, merecendo,
portanto, ser reduzida.

2\
38. Sem razão a recorrente. Primeiro, porque a multa de mora decorre do

inadimplemento de obrigação tributária por parte do contribuinte e, salvo erro material, não
pode ser afastada administrativamente. Segundo, porque está devidamente prevista no art. 35
da Lei n.° 8.212/91 e deve ser aplicada ao caso, haja vista a mora incontestável da empresa.

CONCLUSÃO
39. Em razão do exposto, voto pelo provimento parcial do recurso voluntário.

Sala das Sessões, e	 • de 2008
itf•

DAMIÃO CORDEI":"7 .-0 MORAES
Relator
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